
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

RESPONSAVEL: Silvia Dalla Nora 

PRIORIDADE: Média 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria educacional para apoio à rede municipal de ensino, com foco na construção, 

revisão e implementação do Projeto Político-Pedagógico da educação e dos documentos 

orientadores da educação inclusiva. 

A solução abrange assessoramento técnico, consultivo e formativo aos profissionais da rede, 

especialmente no âmbito do Atendimento Educacional Especializado, conforme os itens e 

quantitativos da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UN
D 

QT
D 

VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

h 12 R$ 7.800,00 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de apoio técnico especializado para qualificar a 

construção, a revisão e a implementação do Projeto Político-Pedagógico e dos documentos 

orientadores da educação inclusiva na rede municipal de ensino. 

A medida contribui para o fortalecimento da organização pedagógica, para a melhoria da articulação 

entre diretrizes institucionais e práticas escolares e para o suporte técnico às professoras do 

Atendimento Educacional Especializado e aos demais profissionais da rede. 

A contratação atende ao interesse público ao favorecer maior qualidade, padronização e efetividade 

nas ações educacionais, com foco na educação inclusiva e no aprimoramento da gestão pedagógica. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de profissional para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria educacional junto à rede municipal de ensino, com foco no Projeto Político-Pedagógico 

e nos documentos orientadores da educação inclusiva. 

 



 

 

 

A execução compreende alinhamento com a Administração, análise dos documentos institucionais, 

realização de encontros formativos e consultivos com professoras do Atendimento Educacional 

Especializado e demais profissionais da rede, além da apresentação de orientações técnicas e 

subsídios para qualificação das práticas pedagógicas e dos documentos educacionais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos técnicos: 

• Conhecimento compatível com assessoria e consultoria educacional, especialmente em Projeto 

Político-Pedagógico e educação inclusiva. 

• Capacidade de conduzir atividades formativas, consultivas e de análise documental. 

• Adequação das orientações à realidade da rede municipal de ensino e ao Atendimento 

Educacional Especializado. 

Requisitos operacionais: 

• Cumprimento dos prazos e da carga horária contratada. 

• Disponibilidade para interlocução com a Administração e com os profissionais da rede. 

• Apresentação de registros, materiais ou produtos técnicos vinculados à execução, quando 

cabíveis. 

Requisitos de desempenho: 

• Execução com consistência técnica e clareza metodológica. 

• Condução de encontros com aplicabilidade prática e aderência ao objeto. 

• Manutenção de padrão de qualidade compatível com a natureza do serviço. 

Requisitos normativos: 

• Observância da legislação aplicável e das diretrizes educacionais pertinentes. 

• Respeito às orientações institucionais da Administração. 

• Atuação com sigilo e ética profissional. 

Requisitos desejáveis: 

• Experiência em formação continuada de profissionais da educação. 

• Experiência em assessoramento técnico a redes de ensino ou unidades educacionais. 



 

 

 

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 7.800,00, conforme instrução constante do processo 

administrativo. 

A composição da estimativa e a respectiva memória de cálculo constam do anexo *Pesquisa de 

Preços*. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto ocorre mediante alinhamento inicial entre a contratada e a Administração, 

com definição do cronograma, das necessidades da rede municipal de ensino e dos temas 

prioritários relacionados ao Projeto Político-Pedagógico e à educação inclusiva. 

As atividades incluem análise técnica dos documentos pertinentes, preparação dos conteúdos, 

realização de encontros formativos e consultivos, apresentação de orientações técnicas e 

consolidação das evidências de execução. 

O aceite considera o cumprimento da carga horária contratada, a realização das atividades 

previstas, a adequação do conteúdo ao objeto e a apresentação dos registros ou produtos exigidos 

para comprovação da execução. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato é realizada por gestor e fiscal designados pela Administração. 

Compete ao gestor acompanhar a execução, controlar prazos e registrar ocorrências. 

Compete ao fiscal verificar a conformidade dos serviços prestados e das entregas apresentadas. 

O acompanhamento contratual considera os seguintes pontos: 

• Cumprimento da carga horária contratada. 

• Realização das atividades conforme o cronograma. 

• Aderência técnica das orientações ao objeto. 

• Entrega tempestiva dos registros e produtos vinculados à execução. 

Em caso de atraso, inexecução, baixa qualidade técnica ou descumprimento das condições 

ajustadas, a contratada é notificada para regularização, sem prejuízo de glosas e sanções cabíveis, 

observados o contraditório e a ampla defesa. 

8. ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 



 

 

 

A entrega do objeto ocorre por meio da execução das atividades de assessoria e consultoria, com 

apresentação de registros, relatórios, materiais ou outras evidências da prestação dos serviços, 

quando cabíveis. 

O recebimento provisório ocorre após a verificação inicial das atividades executadas no período. 

O recebimento definitivo ocorre após a conferência da conformidade técnica, da suficiência das 

evidências apresentadas e da ausência de pendências. 

O pagamento é realizado após o recebimento definitivo, mediante apresentação da documentação 

exigível para liquidação da despesa e observada a regularidade fiscal, social e trabalhista pertinente, 

com as retenções legais e glosas cabíveis. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor é processada por Dispensa de Licitação, com escolha da proposta mais 

vantajosa para a Administração, desde que atendidas as especificações deste Termo de Referência, 

o quantitativo previsto e o valor estimado da contratação. 

Habilitação jurídica: documentação que comprove a existência jurídica do contratado e a 

legitimidade de seu representante, quando cabível. 

Qualificação técnica: comprovação de aptidão para execução de serviço compatível com o objeto, 

por meio de atestado ou documento equivalente relacionado à assessoria, consultoria ou formação 

na área educacional. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: comprovação de regularidade na forma da legislação 

aplicável, no que for pertinente à contratação. 

As exigências de habilitação limitam-se ao necessário para comprovar a aptidão do contratado e a 

regularidade indispensável à formalização da contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Há dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da contratação. 

Tio Hugo/RS, 24 de junho de 2026. 

 

 

Silvia Dalla Nora 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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